Processo Seletivo nº 05/2009

Processo nº 001.046731.09.1

A Secretaria Municipal da Cultura - PMPA torna público e comunica aos interessados que estará recebendo no período de 14 de dezembro de  2009 a 08 de janeiro de 2010, na forma deste regulamento e seus Anexos e na da lei n. º 8.666/93, no que couber, e suas alterações posteriores, pedidos para ocupação do Teatro Renascença, da Sala Álvaro Moreyra e do Teatro de Câmara Túlio Piva visando datas que serão oferecidas no 1° semestre do ano de 2010, para temporadas para espetáculos de Teatro para público adulto, Teatro para público infantil, Projeto Novas Caras, Projeto Teatro Aberto, Dança e Música. 

O Regulamento poderá ser obtido a partir de 04 de dezembro de 2009 no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc, ou mediante o pagamento em nome do Funcultura, no valor de R$ 5,00 (cinco reais) na livraria “Ilhota” no Centro Municipal de Cultura - Av. Érico Veríssimo, 307.

CRONOGRAMA

Inscrições: De 14 de dezembro de 2009 a 08 de janeiro de 2010, das 9h às 16h, no Protocolo Central - PMPA na Rua Sete de Setembro, 1123/2º andar. Não serão considerados os pedidos feitos fora desse prazo e local. 

Divulgação das inscrições não homologadas:  20 de janeiro de 2010. No Diário Oficial de Porto Alegre e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc

Prazo para recursos: 21 a 27 de janeiro de 2010. 

Publicação das inscrições habilitadas: 29 de janeiro de 2010. No Diário Oficial de Porto Alegre e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc
Reuniões de Avaliação: 

TEATRO ADULTO, TEATRO INFANTIL, NOVAS CARAS E TEATRO ABERTO– Dia 08 de fevereiro de 2010 – às 09h.

DANÇA – 08 de fevereiro de 2010 – às 14h30m

MÚSICA – 08 de fevereiro de 2010 – às 17h

As reuniões acima ocorrerão na Sala Álvaro Moreyra (Centro Municipal de Cultura Lupicínio Rodrigues – Av. Erico Veríssimo, 307) 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 

Dia 11 de fevereiro de 2010, às 14h30m, no saguão do Centro Municipal de Cultura Lupicínio Rodrigues (Av. Érico Veríssimo, 307) e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc.

No Diário Oficial de Porto Alegre até o dia 28 de janeiro 2010.

INFORMAÇÕES:

Coordenação de Artes Cênicas: (51) 3289 8061 e 3289 8064
1. Das temporadas a que se refere o presente edital:

1.1. TEATRO PARA PÚBLICO ADULTO.

1ª Temporada: Teatro Renascença - De 26 de fevereiro a 21 de março de 2010 – Sextas, 21h, Sábados, 21h e domingos às 20h (04 semanas)-12 apresentações.

2ª Temporada: Teatro Renascença - De 12 a 23 de maio de 2010 - no mínimo 06 apresentações em horários estabelecidos em comum acordo com a direção do teatro Renascença. Temporada sem desmontagem total de cenário.

3ª Temporada: Teatro Renascença - De 04 de junho a 04 de julho de 2010 – Sextas, 21h, Sábados, 21h e domingos às 20h (05 semanas)-15 apresentações.

4ª Temporada: Teatro Renascença - De 13 a 25 de julho de 2010 - no mínimo 06 apresentações em horários estabelecidos em comum acordo com a direção do teatro Renascença. Temporada sem desmontagem total de cenário.

5ª Temporada: Teatro de Câmara Tulio Piva - De 12 de março a 11 de abril de 2010 – Sextas, 21h, Sábados, 21h e domingos às 20h (05 semanas)-15 apresentações. 

6ª Temporada: Teatro de Câmara Tulio Piva - De 30 de abril a 30 de maio de 2010 – Sextas, 21h, Sábados, 21h e domingos às 20h (05 semanas)-15 apresentações.

7ª Temporada: Teatro de Câmara Tulio Piva - De 18 de junho a 04 de julho de 2010 – Sextas, 21h, Sábados, 21h e domingos às 20h (03 semanas)-09 apresentações.

8ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra - De 06 a 28 de março de 2010 – Sábados, 21h e domingos às 20h (04 semanas)-08 apresentações.

9ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra - De 10 de março a 01 de abril de 2010 –  Quartas e Quintas feiras, 20h (04 semanas)-08 apresentações.

10ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra - De 15 de maio a 06 de junho de 2010 – Sábados, 21h e domingos às 20h (04 semanas)-08 apresentações.

11ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra - De 19 de maio a 10 de junho de 2010 –  Quartas e Quintas feiras, 20h (04 semanas)-08 apresentações.

1.2. TEATRO PARA PÚBLICO INFANTIL.

(Sábados e Domingos às 16h)

1ª Temporada: Teatro Renascença - De 06 a 21 de março de 2010 –  Sábados e domingos às 16h (03 semanas)-06 apresentações.

2ª Temporada: Teatro Renascença - De 12 de junho a 4 de julho de 2010 –  Sábados e domingos às 16h (04 semanas)-08 apresentações.

 3ª Temporada: Teatro de Câmara Tulio Piva - De 20 de março a 11 de abril de 2010 – Sábados e domingos às 16h (04 semanas)-08 apresentações.

4ª Temporada: Teatro de Câmara Tulio Piva - De 08 a 30 de maio de 2010 – Sábados e domingos às 16h (04 semanas)-08 apresentações.

5ª Temporada: Teatro de Câmara Tulio Piva - De 26 de junho a 04 de julho de 2010 – Sábados e domingos às 16h (02 semanas)-04 apresentações.

6ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra - De 27 de fevereiro a 28 de março de 2010 – Sábados e domingos às 16h (05 semanas)- 10 apresentações.

7ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra - De 08 de maio a 06 de junho de 2010 – Sábados e domingos às 16h (05 semanas)- 10 apresentações.

1.3. NOVAS CARAS.

Teatro de Câmara Túlio Piva-(Quarta-feiras, 20h) - Entrada Franca. Ajuda de custo de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

1ªTemporada:  Dias 10, 17, 24 e 31 de março de 2010.

2ªTemporada:  Dias 7, 14, 21 e 28 de abril de 2010. 

3ª Temporada: Dias 05, 12, 19 e 26 de maio de 2010.

4ª Temporada: Dias 2, 9,16 e 23 de junho de 2010. 

5ª Temporada: Dias 30 de junho, 14 e 21 de julho de 2010. (temporada com 3 apresentações).

1.4. TEATRO ABERTO.

 Sala Álvaro Moreira (Terças feiras, 20h) - Entrada Franca. Ajuda de custo de R$ 1.000,00. (hum mil reais).

1ª Temporada: Dias 09, 16 e 23 de março de 2010.         

2ª Temporada: Dias  6, 13 e 20 de abril de 2010.

3ª Temporada: Dias 27 de abril, 04 e 11 de maio de 2010.

4ª Temporada: Dias 25 de maio, 01 e 08 de junho de 2010.

5ª Temporada: Dias 15, 22 e 29 de junho de 2010.

1.5. DANÇA.

1ª Temporada: Teatro Renascença – Dias 16, 17 e 18 de março de 2010 (terça feira, quarta feira e quinta feira, 21h).

2ª Temporada: Teatro Renascença – Dias16, 17 e 18 de abril de 2010. (sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h).

3ª Temporada: Teatro Renascença – Dias 28, 29 e 30 de maio de 2010. (sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h. 

4ª Temporada: Teatro Renascença – Dia 23 de junho de 2010. (quarta-feira, 21h). 

5ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva – Dias 05, 06 e 07 de março de 2010. (sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h).

6ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva – Dias 03, 04, 05 e 06 de junho de 2010. (quinta feira, sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h).

7ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva – Dias 23, 24 e 25 de julho de 2010. (sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h).

8ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra – Dias 02, 03 e 04 de abril de 2010. (sexta feira e sábado, 21h, domingo 20h).

9ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra – De 11,12 e 13, 18, 19 e  20 de junho de 2010. (sexta feira e sábado, 21h, domingo 20h).

1.6. MÚSICA.
1ª Temporada: Teatro Renascença – Dia 03 de março de 2010 (Quarta feira, 21h).

2ª Temporada: Teatro Renascença - Dias 02, 03 e 04 de abril de 2010. (Sexta feira e sábado às 21h e domingo, 20h)*

3ª Temporada: Teatro Renascença - Dias 23, 24 e 25 de abril de 2010. (Sexta feira e sábado às 21h e domingo, 20h)*

4ª Temporada: Teatro Renascença – Dia 06 de maio de 2010 (Quinta feira, 21h).

5ª Temporada: Teatro Renascença – Dia 15 de junho de 2010 (terça-feira, 21h).

6ª Temporada: Teatro Renascença – Dia 22 de junho de 2010 (terça-feira, 21h).

7ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva - Dias 26, 27 e 28 de fevereiro de 2010. (Sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h)*

8ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva - Dias 16, 17 e 18 de abril de 2010. (Sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h)*

9ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva - Dias 11, 12 e 13 de junho de 2010. (Sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h)*

10ª Temporada: Teatro de Câmara Túlio Piva - Dias 16, 17 e 18 de julho de 2010. (Sexta feira e sábado, 21h, domingo, 20h)*

11ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra – Dia 19 de março de 2010. (Sexta feira, 21h).

12ª Temporada: Sala Álvaro Moreyra – Dia 21 de maio de 2010. (Sexta feira, 21h).

*as temporadas assinaladas não poderão ser divididas entre proponentes distintos. Os pretendentes a estas datas deverão prever três (3) apresentações do seu espetáculo nas datas cedidas.

2. SOBRE A DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA:

2.1. As solicitações de temporadas a que se refere o presente regulamento deverão ser entregues em envelope fechado e identificado com o nome do proponente e a área (Teatro Adulto, Teatro Infantil, Novas Caras, Teatro Aberto, Dança ou Música) para a qual o proponente está concorrendo, contendo as seguintes informações na face externa:
 

Processo Seletivo 05/2009-Ocupação de Teatros Municipais 

Proponente:......................... (colocar nome do proponente)

Área:......................................(colocar, Teatro Adulto, Teatro Infantil, Dança, Música ou Novas Caras)

 

2.2. Os documentos deverão ser entregues diretamente no Protocolo Central da PMPA, Rua Sete de Setembro, 1123/ 2º andar- (atente para os horários do Protocolo Central da Prefeitura: De segunda a sexta-feira das 9h às 16h, sem fechar ao meio dia) e devem estar protocolados com a documentação relacionada a seguir, bem como organizados conforme a ordem abaixo apresentada. Poderão ser acrescentados outros documentos e anexos que o(a)  interessado(a)  julgar pertinentes.
2.3. TEATRO ADULTO, TEATRO INFANTIL, NOVAS CARAS E TEATRO ABERTO.

· Ofício de solicitação; (Anexo I deste edital).- Anexar devidamente preenchido colocando no início do processo;

· Concepção do espetáculo;

· Descreva brevemente o(s) tema(s) abordado(s) pelo seu espetáculo.

· Descreva brevemente suas estratégias para divulgar suas apresentações. 

· Ficha técnica;

· Breve currículo dos participantes;

· Cópia do registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT) de 75% dos integrantes do elenco e 100% da equipe técnica (Exceto para os projetos Novas Caras e Teatro Aberto). Atenção: NOVO!
· Cópia do texto e/ou roteiro;

· Informações sobre cenários, figurinos, sonoplastia e iluminação do espetáculo;

· Declaração de idoneidade (Anexo ll - anexar devidamente preenchida);

· Declaração de responsabilidade de direito autoral (Anexo III – anexar devidamente preenchida);

· Outras informações que o(a) interessado(a) julgar necessárias a respeito de elementos da    encenação, produção, divulgação, financiamentos, apoios, etc.

2.4. DANÇA.
· Ofício de solicitação (anexo l - anexar devidamente preenchido e colocar no início do processo);

· Roteiro do espetáculo;

· Concepção do espetáculo;

· Descreva brevemente os temas abordados pelo seu espetáculo.

· Descreva brevemente suas estratégias para divulgar suas apresentações.

· Ficha técnica;

· Breve currículo dos participantes;

· Cópia do registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT ) de 75% dos integrantes do elenco e 100% da equipe técnica. Atenção: NOVO!
· Informações sobre cenários, figurinos, sonoplastia e iluminação do espetáculo;

· Declaração de idoneidade (Anexo ll - anexar devidamente preenchida)

· Declaração de responsabilidade de direito autoral (Anexo III – anexar devidamente preenchida);

· Outras informações que o(a) interessado(a) julgar necessárias a respeito da encenação do espetáculo, produção, divulgação, apoios, financiamentos, etc.

2.5. MÚSICA
· Ofício de solicitação (anexo I - anexar devidamente preenchido e colocar no início do processo);

· Concepção do espetáculo;

· Repertório;

· Ficha técnica;

· Breve currículo dos principais intérpretes; 

· Cópia do registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT ) de 100% da equipe técnica. Atenção: NOVO!
· Detalhamento dos elementos cênicos, quando existir;

· Relação do repertório, bem como cópia de fita ou CD, quando existir;

· Declaração de idoneidade (Anexo ll - anexar devidamente preenchida)

· Outras informações que o(a) interessado(a) julgar necessárias a respeito de financiamentos, apoios,  produção , divulgação,etc.
2.6. Não serão aceitos e nem solicitados documentos para anexar ao corpo do processo, após o seu ingresso no Protocolo Central da PMPA.

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

3.1. O processo de seleção dos projetos que ocuparão as temporadas oferecidas ocorrerá em duas etapas.

1ª Etapa: Habilitação 

2ª Etapa: Avaliação de mérito.

3.2. A primeira etapa do processo de seleção dar-se-á mediante conferência e análise dos documentos solicitados no presente regulamento, específicos da categoria na qual o espetáculo concorre, observando-se a totalidade dos documentos solicitados nos itens 2.3.1, 2.3.2, 2.3.3, de acordo com a área de interesse do proponente (Teatro Adulto, Teatro Infantil, Novas Caras,Teatro Aberto, Dança ou Música).

3.3. Em virtude da não apresentação dos documentos exigidos conforme itens acima e de proponente com situação irregular em projeto cultural do Fumproarte, a Coordenação de Artes Cênicas inabilitará o projeto e procederá a respectiva publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA) e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc em 20 de janeiro de 2010. Cabe recurso administrativo em até 05(cinco) dias úteis, e o mesmo deverá ser protocolado de 21 a 27 de janeiro de 2010 na Coordenação de Artes Cênicas, e deverá ser julgado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, também pela Coordenação de Artes Cênicas. A publicação do resultado dos recursos será divulgada no dia 29 de janeiro de 2010 no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc. 

3.4. A segunda etapa da seleção dar-se-á mediante a avaliação de mérito dos projetos habilitados por Comissões nomeadas pelo Secretário Municipal da Cultura através de Portaria, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA).

3.5. Os critérios que serão utilizados pelas comissões para a avaliação de mérito são os seguintes:
Clareza e coerência; 

-Se seu projeto está descrito claramente. Está claro o que você está propondo? Se há coerência, se todas as suas ações e criações convergem para um mesmo resultado.

Inovação da proposta;

-Se você inova com seu projeto, propõem novas abordagens de um tema, propõe leituras diferentes. Visualiza futuro, antecipa e propõe novos sentidos e significados. Presente sim, futuro também. 

Ousadia da proposta;

-O quanto você se atreve, o quanto você se arrisca fazendo o que está propondo. Qual o tamanho do seu desafio. 

Criatividade;

-Os temas que você aborda e como propõe esta abordagem. Novos jeitos de combinar os elementos. Como pretende usar os elementos que tem a sua disposição.

Abrangência;

A abertura de sua proposta, o alcance e o impacto do que você propõe, não em número de pessoas, mas sim em sentido, significado e valor cultural.

Histórico do grupo envolvido;

-O histórico de seu grupo e/ou trajetória daqueles que o acompanham.

Currículo dos participantes;

- Trajetória daqueles que o acompanham.

Adequação da proposta ao espaço pretendido;

- Sua proposta é adequada aos nossos espaços? Afinal, seu cenário passa na porta?
4. DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO:

4.1. Os ocupantes dos teatros municipais serão escolhidos por Comissões nomeadas pelo Secretário Municipal da Cultura através de Portaria, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre. Em caso de desistência de algum membro da Comissão, caberá às Coordenações envolvidas a responsabilidade substituí-lo.

4.2. Os trabalhos das Comissões de seleção serão realizados em local público, de acordo com o cronograma citado anteriormente. Nestas reuniões, cada proponente terá direito ao uso da palavra por um período de no máximo 3 minutos para a defesa de seu projeto, esclarecimentos complementares e/ou informações solicitadas pelas Comissões.
4.3. As reuniões das Comissões poderão ser remuneradas em valores definidos pela Secretaria Municipal da Cultura de acordo com as disponibilidades orçamentárias e as despesas decorrentes correrão por conta da Dotação Orçamentária n.º 1003.2428.339036. 

4.4. Cabe às Comissões de Avaliação e Seleção selecionar os projetos que ocuparão os espaços oferecidos neste regulamento, bem como a faculdade de não selecionar quaisquer dos projetos apresentados. 

4.5. A Decisão das Comissões é soberana.
5. DO RECOLHIMENTO DAS RECEITAS RELATIVAS AO FUNDO PRÓ-CULTURA DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE (FUNCULTURA).

5.1. Os selecionados para ocuparem temporadas oferecidas neste processo seletivo deverão fazer o recolhimento das receitas relativas à ocupação das casas de espetáculos da Prefeitura para o Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (FUNCULTURA), conforme instituído pela Lei nº 6.099/88, observando-se o abaixo estabelecido:
5.2. As taxas de pagamento pelo uso dos teatros, por espetáculo são as seguintes: 05 (cinco) ingressos de maior valor, para o Teatro Renascença, ou R$ 75,00 (setenta e cinco reais), o que representar maior valor. 04(quatro) ingressos de maior valor, para o Teatro de Câmara Túlio Piva ou R$ 60,00 (sessenta reais), o que representar maior valor e, 03 (três) ingressos de maior valor ou R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), o que representar maior valor, para a Sala Álvaro Moreyra. O instrumento que rege estes valores será sempre a Instrução Normativa do Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (Funcultura) que estiver vigente.

5.3. O pagamento da taxa de utilização será feito antecipadamente, através de depósito bancário na conta corrente do Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (Funcultura) cujos dados bancários são os seguintes: Banco N° 001 -Banco do Brasil. Agência n°3798-2. Conta Corrente n° 73427-6.

5.4. O usuário deverá entregar uma cópia da respectiva guia de depósito pago, até às 18h do dia útil que anteceder o espetáculo.

5.5. Informações sobre o sistema de recolhimento da taxa de ocupação devem ser obtidas junto à direção dos teatros em que irá acontecer a programação.

6. DAS PENALIDADES
6.1. O beneficiário do presente Regulamento que cancelar temporada, sem justificativa, em prazo inferior a 20 (vinte) dias da data de estréia prevista neste concurso fica automaticamente impedido de ocupar os teatros municipais pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data prevista para estréia do espetáculo cancelado.

6.2. Em casos de cancelamento de espetáculo ou recusa em cumprir o número de espetáculos semanais estabelecido neste processo seletivo, o grupo recolherá ao Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (Funcultura) valor igual ao do espetáculo realizado.

6.3. Fica automaticamente suspensa a temporada do beneficiário que cancelar até 3 (três) apresentações consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas, salvo se a justificativa seja de força maior.

6.4. O não recolhimento das taxas referidas no artigo 5.2 deste edital implicará suspensão das apresentações programadas bem como na inclusão do beneficiário inadimplente no cadastro da divida ativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Os representantes dos projetos selecionados neste processo seletivo e, portanto, contemplados com temporadas nos teatros da Secretaria Municipal da Cultura, somente confirmarão a utilização das datas cedidas mediante a assinatura de Termo de Compromisso (anexo IV).

7.2. Os vencedores, por ocasião da assinatura do termo de compromisso, deverão apresentar os seguintes documentos:
     Se pessoa física:

· Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

· Carteira de Identidade (RG);

     Se pessoa jurídica:

· Registro comercial, no caso de empresa individual; 

· Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

· Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

· Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para um funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

· Prova de inscrição no cadastro geral de Contribuinte (CGC)

7.3. As datas e temporadas nos Teatros Municipais não preenchidas neste processo seletivo bem como aquelas resultantes de desistência serão pautadas pela Coordenação de Artes Cênicas.

7.4. Na hipótese de alteração na ficha técnica de espetáculo contemplado, esta deverá ser comunicada à Coordenação da respectiva área, com antecedência de 20 (vinte) dias, ficando a concessão da temporada a critério da respectiva Coordenação.

7.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Regulamento por irregularidade na aplicação da Lei 8666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis, após o período de início das inscrições, cabendo à Coordenação de Artes Cênicas julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

7.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Artes Cênicas da Secretaria Municipal da Cultura, observada a legislação aplicável.






                   Porto Alegre, 12 de novembro de 2009.

           Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura
ANEXO l. ( PREENCHER DEVIDAMENTE. - DEVE SER A 1ª FOLHA DO PROCESSO)

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO

Ao Senhor

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura de Porto Alegre

CATEGORIA: (assinale a categoria do seu projeto)
TEATRO (  )   TEATRO INFANTIL (  )     NOVAS CARAS (   )     DANÇA (  )     MÚSICA (   )
TEATRO ABERTO (  )  

                Eu,......................................................................................................................., responsável pelo 

espetáculo............................................................................................................................................, venho por meio deste, solicitar cedência de um dos teatros administrados pela Secretaria Municipal da Cultura para cumprimento de temporada, conforme disposto no Regulamento do Processo Seletivo n°05/2009,  processo administrativo nº 001.046731.09.1 , da Secretaria Municipal da Cultura, datado de_______ de_____ de 2009, referente ao ano de 2009, aceitando as normas estabelecidas por este processo seletivo.                             

Apresento abaixo minhas sugestões por ordem de preferência:

	Opções 
	Teatro
	Temporada / data

	1ª


	
	

	2ª


	
	

	3ª


	
	

	4ª


	
	


Porto Alegre, _____de___________________ de 2009.

                            ____________________________

                           


                                                      Assinatura do responsável

Nome : ______________________________________________________________________

Endereço e telefone: ___________________________________________________________

Email: _______________________________________________________________________

ANEXO II. (PREENCHER DEVIDAMENTE)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaro, sobre as penas da Lei, para fins do processo seletivo n° 05/2009 processo administrativo nº nº 001.046731.09.1 que, _________________________________________________  não foi declarado(a) INIDÔNEO (A) e nem há fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da lei nº 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico - financeira.

 Porto Alegre,           de                                        de 20_______.  

                                                  ______________________________________________

                                                                              Assinatura 

ANEXO III. (PREENCHER DEVIDAMENTE)

        DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA LIBERAÇÃO DO TEXTO JUNTO AO AUTOR OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS

Declaro, sobre as penas da Lei, para fins do processo seletivo n°05/2009, processo administrativo nº001.046731.09.1, que sou o responsável pela liberação do texto _________________________________________________, de autoria de _________________________________________________, com o qual concorro ao presente processo seletivo, assumindo todo e qualquer ônus referente ao direito autoral, que por ventura possa ocorrer.  

 Porto Alegre,           de                                              de 20______.  

                                                  ______________________________________________

                                                                              Assinatura 

ANEXO lV.  ESTE TERMO DE COMPROMISSO DEVERÁ SER ASSINADO SOMENTE POR AQUELES QUE FOREM SELECIONADOS A OCUPAÇÃO DE UM TEATRO MUNICIPAL- TOME CIÊNCIA DOS TERMOS DE OCUPAÇÃO DESTES ESPAÇOS.  

TERMO DE COMPROMISSO

                 O Município, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, representada neste ato pelo 

seu titular, SERGIUS ANTÔNIO MARSICANO GONZAGA  com base no que dispõe o parágrafo único do 

artigo 5 do Decreto nº 9058 de 09/12/1987, com redação do Decreto nº 1044/92, doravante denominado 

SECRETÁRIO e......................................................................................................................................................

responsável pelo espetáculo ............................................................................................ ................................... 

CGC Nº .......................................................  CPF Nº.............................................................................................

Doc. de Identidade Nº ................................................. Endereço:.................. ......................................................

..........................................................................................................................................doravante denominado 

COMPROMISSÁRIO, ajustam pelo presente instrumento, a reserva de espaço do(a).........................................

............................................................................................................................................................., no período 

de ................................................................................................................................., sendo que o ingresso de 

maior valor é de R$..................................., e portanto, a taxa de ocupação é de R$............................................,  

mediante as seguintes cláusulas e condições:

    CAPÍTULO I

                  DAS OBRIGAÇÕES DOS TEATROS MUNICIPAIS
CLAUSULA 1ª.  Os teatros municipais obrigam-se a colocar à disposição de seus usuários todas as condições de infra-estrutura básica e necessária ao seu funcionamento, assim compreendida: liberação do palco e camarins, fornecimento de água, energia elétrica, equipe de palco, equipe de limpeza e portaria, equipamentos técnicos de sonorização e de iluminação e de maquinaria cênica.

§ 1°. A ocupação do palco, camarins, a utilização da maquinaria cênica, o uso das dependências dos teatros, bem como a utilização de equipamentos de iluminação e sonorização, serão compatibilizados, em caso de ocupação simultânea dos teatros por dois ou mais espetáculos. 

§ 2°. Não estão compreendidos como obrigações dos teatros municipais os serviços de transporte, serviço de divulgação, serviço de bilheteria, contra-regragem, vigilância, carregamento ou descarregamento, montagem e desmontagens de cenários e equipamentos e materiais dos seus usuários.   

                                                                           CAPÍTULO II

                                                                  DAS DEPENDÊNCIAS
CLAUSULA 2ª. As dependências dos teatros, assim compreendidas: foyer, cabine, platéia, palco, coxias, porão e camarins bem como os equipamentos de iluminação e sonorização e mobiliário a serem utilizados pelo COMPROMISSÁRIO, ficarão sob sua responsabilidade, devendo o mesmo zelar pela sua conservação e correto uso. 

CLAUSULA 3ª. Não será permitido fumar, beber e fazer lanches nas dependências dos teatros municipais a não ser se a encenação do espetáculo assim o requerer.  

CLAUSULA 4ª. As direções dos teatros municipais não se responsabilizam por objetos deixados nas dependências dos mesmos.

CAPÍTULO III

                        DOS EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E OUTROS
CLAUSULA 5ª.  Os teatros municipais colocarão à disposição do COMPROMISSÁRIO, equipamentos de iluminação e sonorização conforme disponibilidade. 

CLAUSULA 6ª. Quaisquer outros equipamentos técnicos necessários que não sejam disponibilizados pelos teatros municipais deverão ser providenciados pelo COMPROMISSÁRIO.

CLAUSULA 7ª.  Toda instalação de equipamentos de iluminação e sonorização bem como qualquer utilização das instalações dos teatros pelo COMPROMISSÁRIO deverá ser acompanhada por um técnico da equipe de palco dos teatros municipais.      

CLAUSULA 8ª. A disponibilidade de equipamentos de luz e de som será compatibilizada pela Direção Técnicas dos Teatros, em conjunto com os diretores técnicos do espetáculos em caso de programação simultânea.

CLAUSULA 9ª.  A utilização de linóleo deve ser solicitada antecipadamente à Coordenação de Dança e é responsabilidade do COMPROMISSÁRIO fornecer a fita profissional (Rosco ou Similar) para sua fixação.

CLAUSULA 10ª.  O acesso à cabine de luz e som para operação técnica é restrito aos funcionários da Administração, ao diretor do espetáculo e aos técnicos do grupo do COMPROMISSÁRIO.

CLAUSULA 11ª. Para utilização dos equipamentos de iluminação e/ou sonorização pertencentes à Secretaria Municipal da Cultura, o COMPROMISSÁRIO deverá se fazer acompanhar de operadores de luz e som com experiência comprovada. Ressaltamos que o panejamento somente poderá ser movido por um técnico da Direção Técnica dos Teatros ou com a presença do mesmo.

§ único - A constatação pela Direção Técnica dos Teatros de má utilização e manuseio inadequado do equipamento de som e luz pertencentes aos teatros, impedirá a apresentação do espetáculo do COMPROMISSÁRIO até a substituição do técnico do grupo.

  CAPÍTULO IV

           DOS INGRESSOS E DA LOTAÇÃO

CLAUSULA 12ª.  A bilheteria deverá estar aberta no mínimo (1h) uma hora antes do início do espetáculo.

§ único - a Administração colocará à disposição do COMPROMISSÁRIO, ingressos padronizados para cada teatro.

CLAUSULA 13ª.  A lotação dos Teatros da Secretaria Municipal da Cultura é a seguinte: Teatro Renascença - 284 lugares; Teatro de Câmara Túlio Piva - 215 lugares; Sala Álvaro Moreyra - 90 lugares.

§ único - Qualquer alteração na lotação dos teatros só poderá ser feita com prévia autorização da Direção do respectivo Teatro.

CLAUSULA 14ª. Os ocupantes dos Teatros Municipais deverão conceder desconto de 50% do ingresso de maior valor a todos municipários de Porto Alegre mediante a comprovação por carteira de identificação, crachá, contracheque ou quaisquer outros documentos que assim o qualifiquem, bem como ao seu acompanhante.

CLAUSULA 15ª. A Coordenação de Artes Cênicas se reserva o direito de dispor de cortesias para as apresentações realizadas nos teatros municipais conforme especificado a seguir: Teatro Renascença- 10 cortesias, Teatro de Câmara Túlio Piva, 7 cortesias, Sala Álvaro Moreyra, 4 cortesias. Esses ingressos serão identificados com carimbo e assinatura da Coordenação de Artes Cênicas. 

CAPITULO V

    SOBRE ENSAIOS E APRESENTAÇÕES

CLAUSULA 16ª Horários de ensaios, entrada do grupo, chegada de cenário e equipamentos e todos demais procedimentos de produção deverão ser acertados com a administração dos teatros. 

 CLAUSULA 17ª O acesso aos bastidores do Teatro Renascença será feito sempre pela lateral durante ensaios e montagens. A porta da frente somente abrirá para a entrada de público.

CLAUSULA 18ª O acesso às dependências de palco, camarins, coxias, bastidores é restrito à equipe dos espetáculos e aos funcionários dos teatros, portanto, somente poderão ali permanecer pessoas autorizadas pelo COMPROMISSÁRIO e pela  Administração do Teatro, de comum acordo.

CLAUSULA 18ª. Antes do primeiro ensaio no teatro, o COMPROMISSÁRIO deverá apresentar à Administração dos Teatros os seguintes documentos:

-Liberação do texto pelo autor ou seu representante legal.

-Liberação do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), para qualquer tipo de espetáculo em que houver música, inclusive estrangeira;

CLAUSULA 19ª. O COMPROMISSÁRIO  deverá cumprir as datas e horários divulgados ao público, estabelecidos previamente em edital do processo seletivo que lhe concedeu a temporada. 

CLAUSULA 20ª.  Os teatros municipais (Teatro Renascença, Sala Álvaro Moreyra e Teatro de Câmara Tulio Piva) deverão abrir suas portas dando acesso à platéia com no mínimo 30 minutos de  antecedência da hora marcada para o início do espetáculo permitindo o maior conforto para o público assistente.

CLAUSULA 21ª. A Secretaria Municipal de Cultura se reserva o direito de executar uma gravação (aproximadamente 30 segundos) através do sistema sonoro dos Teatros Municipais com propaganda institucional antes de todas as apresentações.   

CLAUSULA 22ª. O COMPROMISSÁRIO deverá combinar antecipadamente com a Administração dos Teatros a realização de debates ou qualquer discussão pública pré ou pós a apresentação do espetáculo. Após as apresentações, não serão permitidas reuniões administrativas dos grupos nas dependências dos Teatros.
CAPÍTULO VI

DO RECOLHIMENTO DAS RECEITAS RELATIVAS AO FUNDO PRÓ-CULTURA DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE (FUNCULTURA).
CLAUSULA 23ª.  O COMPROMISSÁRIO deverá fazer o recolhimento das receitas relativas à ocupação das casas de espetáculos da Prefeitura para o Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (FUNCULTURA), conforme instituído pela Lei nº 6.099/88, observando-se o abaixo estabelecido:

CLAUSULA 24ª.  As taxas de pagamento pelo uso dos teatros, por espetáculo são as seguintes:

05 (cinco) ingressos de maior valor, para o Teatro Renascença ou R$ 75,00 (setenta e cinco reais), o que for de maior valor. 04(quatro) ingressos de maior valor, para o Teatro de Câmara Túlio Piva ou R$ 60,00 (sessenta reais), o que for de maior valor. 03 (três) ingressos de maior valor ou R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), o que for de maior valor para a Sala Álvaro Moreyra. O instrumento que rege estes valores será sempre a Instrução Normativa do Funcultura que estiver vigente.

CLAUSULA 25ª.  O pagamento da taxa de utilização será feito antecipadamente, através de depósito bancário na conta corrente do Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre (Funcultura) cujos dados bancários são os seguintes: Banco N° 001 -Banco do Brasil. Agência n°3798-2. Conta Corrente n° 73427-6.

CLAUSULA 26ª. O COMPROMISSÁRIO deverá entregar uma cópia da respectiva guia de depósito pago, até às 18h do dia útil que anteceder o espetáculo.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLAUSULA 27ª.  Em caso de concomitância de espetáculos de temporada, os recursos de espaço cênico serão compatibilizados pelas Direções dos Teatros.

CLAUSULA 28ª.  Na ausência do Diretor do Teatro, a autoridade responsável pela casa de espetáculo será sempre o Plantonista da Administração.

CLAUSULA 29ª.  Será proibida a entrada aos Teatros Municipais de quaisquer materiais, equipamentos ou artefatos que representem risco à segurança pessoal da equipe bem como do patrimônio público.

CLAUSULA 30ª.  A retirada de materiais, cenários, adereços e equipamentos particulares utilizados pelos grupos durante suas apresentações deverá ser feita no prazo máximo de 48 horas após o término da temporada, mediante acerto de data e horário com a Administração dos Teatros.

CLAUSULA 31ª.  Os materiais, cenários, adereços e equipamentos particulares utilizados pelos grupos durante suas apresentações só poderão ser retirados com a presença de um funcionário da Administração dos Teatros.

§ único - O que não for retirado até 48 horas após o prazo acertado, sem justificativa, será considerado em abandono.

§ único - No dia seguinte ao final da temporada ou de espetáculo avulso, o COMPROMISSÁRIO  deverá retirar seu material de divulgação, faixa ou placa.

CAPITULO VIII

DAS PENALIDADES

CLAUSULA 32ª. O não cumprimento das normas estabelecidas neste Termo de Compromisso apontadas nos relatórios dos plantonistas que configurem má utilização do espaço público, despreparo para utilização do materiais e equipamentos colocados à disposição, risco para a equipe de funcionários e demais usuários dos teatros municipais e desrespeito com a comunidade e publico que acorre às programações realizadas em equipamentos culturais da Secretaria Municipal da Cultura poderá ocasionar a suspensão imediata da temporada. 

CLAUSULA 33ª.  Toda reclamação sobre os equipamentos de iluminação e sonorização, serviços de limpeza, sobre as dependências dos teatros municipais, atendimento de técnicos, porteiros, plantonistas e demais servidores da secretaria Municipal da Cultura deverão ser feitos por escrito e encaminhados para as Direções dos teatros e Coordenação de Artes Cênicas. 

CLAUSULA 34ª. Danos ocorridos nas dependências dos teatros municipais bem como em equipamentos de iluminação e sonorização e na maquinaria cênica por utilização indevida deverão ser ressarcidos pelo COMPROMISSÁRIO no prazo de setenta e duas horas, sob pena de cancelamento do espetáculo em temporada, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, inscrição em dívida ativa dos valores correspondentes na Dívida Ativa do Município.

CLAUSULA 35ª.  Fica automaticamente suspensa a temporada do COMPROMISSÁRIO que cancelar até 03 (três) apresentações consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas.

CLAUSULA 36ª.  O não recolhimento das receitas mencionadas nas CLAUSULA 24ª e 25ª° deste Termo de Compromisso  acarretará a inclusão do COMPROMISSÁRIO  inadimplente no cadastro da divida ativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.

CLAUSULA 37ª.  O COMPROMISSÁRIO não poderá alegar desconhecimento das normas estabelecidas neste Termo de Compromisso, nem se eximir de cumpri-las.

CLAUSULA 38ª.  As divergências, casos omissos ou questões emergentes do presente instrumento poderão ser resolvidos entre as partes, mediante comunicação e justificativa por escrito.

CLAUSULA 39ª.  Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste instrumento, renunciando as partes que firmam este documento, desde logo, a qualquer outro, seja qual for o domicílio do compromissário.

                                                                                        Porto Alegre,       de                                de  20_____  

...........................................................      
                   ................................................................................

COORDENADOR                              
          SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA

................................................................................

COMPROMISSÁRIO

(ANEXO V) - ESTA DECLARAÇÂO DEVERÁ SER ASSINADA SOMENTE POR AQUELES QUE FOREM SELECIONADOS A OCUPAÇÃO DE UM TEATRO MUNICIPAL. 
DECLARAÇÃO
(MODELO PARA PESSOA JURÍDICA)

Processo Seletivo 03/2009-  1.001705.09.1

 

.........................................................................................................(nome da empresa) , inscrição no 

CNPJ nº ................................................................................................................................................

 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) .........................................................................

 

..............................portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................................................

 

e do CPF nº ......................................................................., DECLARA, para fins de cumprimento ao

 

disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

 

*Ressalva: (...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição                                                                      de aprendiz.

 

 

 

                                    ............................................, de ............................. de 20______.

 

 

                                                                 .................................................... 

 

                                                                Assinatura e carimbo da empresa

 

* Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(ANEXO VI) ESTA DECLARAÇÂO DEVERÁ SER ASSINADA SOMENTE POR AQUELES QUE FOREM SELECIONADOS A OCUPAÇÃO DE UM TEATRO MUNICIPAL.
DECLARAÇÃO
                                                 (MODELO PARA PESSOA FÍSICA)

Eu...............................................................................................portador(a) da Carteira de Identidade 

Nº ............................................................................e do CPF nº ........................................................, 

DECLARO, para fins de cumprimento  ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

 

*Ressalva: (...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição                                                                      de aprendiz.

 

 

 

                                    ................................................................, de ............................. de 20______.

 

 

                                                                 .................................................... 

 

                                                                                   Assinatura

 

* Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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1

